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TERMO DE CONTRATO NO 1306.0212022-01 QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICíPIO DE
CEDRO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO COM A EMPRESA
FERNANDES ATACAREJO LTDA PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARAM.

O Município de Cedro, pessoa jurídicâ de direito público interno, através da Secretaíia de
EducaÉo, em sua sede Travessa Liberato Moacir de Aguiar, S/N, centro, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 07.812.24110001-84, neste ato representado por sua ordenadora de
Despesas a Sra. Regina Cáia Cavalcante da Silva Leite, doravante denominado de
CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Emp resa FERNANDES
ATACAREJO LTDA, com sede na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará à Av. Alberto
Craveiro, N' 1979 - Baino. Boa Vista, CEP: 60.8ô1-211, inscrita no CNPJ/MF no

38.333.439/0001-09, representada pelo seu proprietáío o Sr. Jefferson Femandes
Baóosa, inscrito no CPFiMF n.o 057.764.933-74, de acordo com o Pregáo Eletrônico No

O4O3.O2|2O22-O3, em conformidade com o que preceitua a Lei Fedêral no 1O.52U2OO2 e
Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores e Lei Complementar no í 23106 e
suas alteraçóes, sujeitando-se os Contratantes às suas normas e às cláusulas e
condiçôes â segúr pactuadas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação, na modalidade Pregão do üpo Pregáo Eletrônico No

04O3.O212O22-O3, em conformidade com a Lei no 10.520/2002, com a Lei Complementar
no 12312006, subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666, de 21106/1993 e suas
posteriores alteraçôes, Decreto 5.45C/2005.

CúUSULA SEUNDA - DO OBJETO
2.'l - Consütui objeto do prêsente contrato é a CONTRATAçÃO DE PESSOA JURíDICA
PARA O FORNECIMENTO DE LANCHES, COFFEE BREAK, ALMOÇO/JANTAR E
QUENNNHAS DESTINADAS AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICíP|O DE CEDRO - CE, conforme edital e seus anexos e proposta da
CONTRATADA, que passam a integrar este instrumento como se nele transcritos
estivessem.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO.
3.1 - O valor do presente contrato é de R$ 29.290,00 (Vinte e nove mil, duzentos e
noventa reais) para o LOTE ÚtttCO, a ser pago de acordo com as notas fiscais
devidamente atestadas pelo servidor competente, acompanhadas das Certidões
Negativas para com as Fazendas Federal, Municipal do domicílio do Licitante e pelo INSS,
pela Caixa Econômica Federal (CRF) e Certidão Negaüva de Débitos Trabalhistas emitida
pelo TST todas atualizadas, observadas as condiçóes da proposta adjudicada.

3.2 - Depois de celebrado o contrato as alteraçôes serão permitidas obedecendo a
legislaçáo aplicâda ao c:rso especialmente a previsâo contida a partir do Art. 65 da Lei
8.666/93 e suas alteraçóes posteriores.

3.3 - O pagamento será feito na proporção da aquisição, segundo as ordens de compras
expedidas pela contratante, de conformidade com as notas fiscaigfaturas devidamente

Rua Coronel Luis Felipe, n" 299 - Bairro Cento, Cedro4E - CEP: 63100-000 CNPIt 07.8I2.241/0001-84
T"kÍoE : (88)35644375 | SftG: ttt-.tdto....gov.bÍ
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3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentaçáo tratada neste sub-item, através de crédito na conta Bancária da contratáda
ou através de cheque nominal.

CLÁUSULA QUARTA - OA VIGÊNCIA
4.1 - O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura
até 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1 - As despesas referêntes a este pregáo coneráo por conta das seguintes dotaçóes

êntárias:

Elemênto de Despesa: 3390.39.00

CLÁUSULA SEXTA - DA OAR|GAÇÃO DAS PARTES
6."1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçóes do
instrumento convocatório, da Lei Federal no 8.666/93 e da Lei Federal no 10.52O1O2.

6.2 - A CONTRATANTE obriga-se a:
6.2.1 - Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na Íorma estabelecida do edital e no
contrato;

6.2.3 - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execuçáo do
contrato;

6.2.4 - Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a
ocorrer, em função da prestação da contrataÉo;

6.3 - A CONTRATADA obriga-se a:

DOTAÇE ES OR AMENTARIAS
GeÍenciaÍnento e manutenÉo da Secrelaria de EducaÉo
Gerenciamento e manutençáo do Ensino Fundamental
Gerenciamento e manutenÉo do Ensino lnfantil

Rua Coronel Luis Felipe, no 299 - Bairro Cento, Cedro-CE - CEP: 63100-000 CNPJT 07.812.211 0001-81
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atêstadas, acompanhada da comprovaçáo da regularidade fiscal para com a Seguridade
Social (INSS), a F azenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
CONTRATADO, FGTS e Trabalhista através da Certidáo Negativa de Débitos
Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, emitida na formada Lei no 12.44012011. Em
original ou em fotocópia, todas atualizadas, observadas as condiçoes da proposta.

6.2.2 - Rejeitar os alimentos que náo satisfazerem aos padrôes exigidos nas
especificaçóes e recomenda@es da contratante,

6.2.5 - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.

o30't . 12.122.0002.2.A30
0301. 1 2.36í.0040.2.037
0301. 12.365.0041.2.041
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6.3.1- Execúar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes ê prazos
estahelecidos no Pregáo Elêtrônico No A403.0212022-03, neste Termo Contratlal e na
proposta vencedora do certame;

6.3.2- Manter durante toda a duraçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçôes ficam vinculadas ao edital do presente certame;

6.3.3- Providenciar a imediata correçáo das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE
e/ou terceiÍos, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus
empregados e/ou prepostos envolvidos no fornecimento do objeto contratual;

6.3.4 - A entrega dos alimentos será em conformidade com os quantitativos solicitados,
nos horários e locais designados pela contratante a partir da emissáo da Ordem de
fornecimento, devendo os alimentos efêtivamente entregues possuírem as mesmas
características apresentadas no Termo de Referência após o recebimento, pelo
fornecedor, da Ordem de Compra.

6.3.5- O fomecimento dos alimentos deve se efetuar de forma a náo comprometer o
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de
interrupÉo, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada
pela Secretária Ordenadora de Despesa.

6.3.7- Por ocasiáo do fomecimento, o fomecedor deverá apresentar recibo em o2(duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal.

6.3.9 - Demais obrigações quanto do fomecimento e do recebimento:
6.3.9.í- Quanto à entrega:

6.3.9.1 .1 - A entrega dos alimentos será em confoÍmidade com os quantitativos
solicitados, nos horários e locais designados pela contratante a partir da emissáo da
Ordem de fomecimento, devendo os alimentos efetivamente entregues possuírem as
mesmas características apresentadas no Termo de Referência após o recebimento, pelo
fornecedor, da Ordem de Compra.

6.3.9.'1.2 - Náo serâo considerados como inadimplemento confatual os atrasos
ocasionados por motivos alheios à vontade da DETENTORA (caso foÍtuito ou força
maior), desde que devidamente justificados em até 01 (um) dia útil antes do término do
prazo de entrega, e aceitos pela Secretaria contratante.

Rua Coronel Luis Felipe, n" 299 - Baino Cenw, CedrolE - CEP: 63400-000 CNPII. 07.812.211i0001-84
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6.3.6- Em nenhuma hipótese seráo concedidas prorrogações de prazo.

6.3.8- Os alimentos que náo atender às especificaçóes do Edital e que Íorem recusados
pelo servidor responsável pelo recebimento no momento do fornecimento deverá ser
substituído pelo fornecêdor no prazo de até o2(dois) dias úteis, contados do recebimento.
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6.3.9.1.3 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual
êstipulado no edital será exclusiva do(s) servido(es) autorizado(s) pelo órgáo
participante, encarregado de acompanhar a execuçáo do processo de entrega e
recebimento do objeto da contratação, conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

6.3.9.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto contralual com as especificaçôes, devendo ser feito por pessoa
credenciada pela Secretaria contÍatante;

6.3.9.2.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de Recebimento definitivo, após
verificaçáo da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as
condiçôes estabelecidas foÍam atendidas, e, consequente aceitaçáo das notas fiscais pelo
gestor da contrataÉo, devendo haver rejeiçáo no caso de desconformidade.

6.3.9.2.4 - A fomecedora ficará obrigada a substituir, independentemente da aplicação
das penalidades cabíveis, sem ônus para a entidade participante, os alimentos que vier a
ser recusado, podendo os alimentos substituído ser submetido a exame técnico.

6.3.9.2.5 - Deverá constar tanto do recibo como do Termo de Recebimento Definitivo a
assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitaÉo,
indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidoÍ, a data do recebimento, a
especificaÉo qualitativa e quantitativa do(s) item(ns) recebido e o local do recebimento.

CLÁUSULA SÉNMA - DAS SANçÔES
7.1 - Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA, de qualquer das
obrigaçóes definidas neste instrumento, ou em oúros documentos que o complementem,
seráo aplicadas, sem prejuízo das sançóes previstas na Lei Federal no 8.666/93, as
seguintes penas:

7.'l.I - Se a CONTRATADA deixar de entregar ou apÍesentar documentaçâo falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execuÉo de seu objeto, náo mantiver a
proposta ou lance, falhar ou fraudaÍ na execuçáo do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometeÍ fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município
cle CEDRO e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de CEDRO pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuÍzo de aplicaÉo das seguintes multas e das
demais cominações legais:

a) apresentar documentaÉo falsa exigida para o certame;
b) nâo manter a proposta ou lance;

c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo.

Rua Coronel Luis Felipe, n'299 - Baino Centro, Cedrc-CE - CEP: 63400-000 CllPlz 07.812.241/0001-84
T.lcÍon : (88)356a437 5 | Slt.: wrr..!dro..:t.tov.br
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6.3.9.2- Quanto ao recebimento:

| - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contrataçáo no caso de:
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ll - multa moratória de 0,3olo (três décimos por cento) por dia de atraso na prestaÉo do
seÍviço, até o limite de 100/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a
30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execuçáo do contrato.

lll - multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na prestaçáo do serviço licitado.

lV - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da Administraçáo, desde que não caiba a
aplicaçáo de sançáo mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigaçôes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, seráo aplicadas, sem prejuízo
das demais sançôes previstas na Lei Federal no 8.666/93 e Lei Federal no't0.520/02, as
seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor contratado

7 .2 - Apôs o devido processo administrativo, conforme disposto no edital, as multas
pecuniárias previstas neste lnstrumento seráo descontadas de qualquer crédito existentê
no Município em favor da CONTRATADA ou cobradas judicialmente, na inexistência
deste.

7.3 -As partes se submeteráo ainda às demais sançóes impostas nos artigos 86 a 88 da
Lei FedeÍal no 8.666/93, alterada e consolidada e no instÍumento convocatorio.

CúSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
8.1 - A execuçáo deste contrato, bem como os Glsos nele omissos regular-se-áo pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes,
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçóes dê direito
privado, na forma do art. 54, da Lei Federal no 8.666,/93 c/c o inciso Xll do art. 55 dc
mesmo diploma legal.

CúUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
9.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no aÍt. 65 da Lei 8.666/93,
desde que haja interessê da AdministraÉo do CONTRATANTE, com a apresentação das
devidas justificativas.

CúUSULA DÉcIMA. Do AUMENTo oU SUPRESSÃo
10.1. No interesse da AdministraÉo do CONTRAÍANTE, o valor inicial atualizado deste
Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento),
conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1o e 20, da Lei no 8.666/93.

10.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçôes licitadas os
acrésciÍnos o{j suFessões gue se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado
sobre o valor a ser contratado.

Rua Coronel Luís Felipe, n' 299 - Boirro Cmtro, Cedro-CE - CEP: 63400-000 CNPJT 07.812.211/000134
Td.Íon : <a8,3564437J I slr.: Íri.c.dro....Éov.br
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10.3. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nesta
cláusula, salvo as supressôes resultante de acordo celebrâdo entre as partes
contratantes.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃo
'11.'1. Em atençáo ao art. no 67 da Lei Federal n". 8.666/93, a execuçáo dêste Contrato
será acompanhada e fiscalizada por servidor indicado pelo ordenador de despesa de cada
secretaria através de ato, a quem compete:

| - Anotar, todas as oconências relacionadas com a sua execuçáo, deteÍminando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

ll - Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser
realizado o pagamento de que trata a cláusula sétima; ou rejeitá-lo, se executado em
desacordo com este Contrato;

lll - Ser ouvido nas hipóteses de alteraÉo ou rescisão contratual, apresentando, se for
o caso, as justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.

PaÁgtalo Único - As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do
mencionado servidor deveráo ser solicitadas os seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes.

CúUSULA oÉgMA SEGUNDA - DA RESSSÃO
12.1 - A inexecuÉo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisáo, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no edital.

*rr. t
I
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12.2- Além de aplicação das multas já previstâs, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independentemente de notificaçáo judicial ou extrajudicial, sem que assista
à CONTRATADA o direito de reclamar indenizaçóes relativas às despesas decorrentes
de encargos provenientes da sua execução, ocoÍTendo quaisquer infraçóes às suas
cláusulas e condiÉes ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77
a 80 da Lei Federal no 8.666/93.

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO DO CONTRATO
13.1 - A publicaçáo do extrato do presente contrato seÍá providenciada pela
CONTRATANTE devendo ser fixada nos mesmos mêios de divulgaçáo oficlal, como
condiçáo indispensável para sua eficácia, nos termos do § único do art. 61 da Lei Federal
no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIçÕES FINAIS
14.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execuçâo do contrato, em
compatibilidadê com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as condiçóes de habilitação
e qualificâçáo exigidas na licitação.
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Cedro-CE, "13 de junho de 2022.
JEFFERSON FERNANDES As'inadodeíoÍmadreirarpo,rEFFERsoN

FÊRNANMS BAâBO5A'5776493374
BARBOSA:05776493374 oaoor ro:roo.r i oe!4ri .or0o

Jefferson Femandês Barbosa
FERNANDES ATACAREJO LTDA

Contratada

14.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao êdital de
licitaÉo e à proposta da licitante.

14.3 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fazeÍ uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei Federal no 8.666/93,

14.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificaüvas, nos casos previstos êm lei.

14.5 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais náo transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularizaçáo e o uso
dos serviços pela Administração.

14.6 - lntegram o pÍesente contrato, independentemente de transcrição, todas as peças
que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
í5.í - Fica eleito o foro da Comarca de Cedro parâ dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaÍem acordados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 03
(três) vias, para que possa produzir os efeitos legais e jurídicos.

C,

1 2
CPF

Rua Coronel Luis Felipe, no 299 - Boino Ceatro, Cedrc-CE - CEP: 63400-000 CNPJz 07.812.211/0001A1
Td.Ío".: <88\ 3s6aa37 5 | s&.: Íxr.ctdro....sov.br

Regina Célia Cavalcante da Silva Leite
Secrêtaria de Educação

Contratante

TESTEMUNHAS

CPF:
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ANEXO UNICO
CoNTRATO No í 3)6.022022-01

Regina Célia Cavalcante da Silva Leite
Secretaria de Educação

Contratante

Cedro-CE, 13 de junho de 2022

Jeffêrson Femandes Barbosa
FERNANDES ATACAREJO LTDA

Contratada

ITEM DISCRIMINAçÃO SME FUNDEB
40%

FUNDEB
INFANTIL /10%

VALOR
UNIT. R$

VALOR
TOTAL R$

,|

ALMOÇO/JANTAR; ARROZ BRANCO OU
BAIAO, SALADA OE LEGUMES E VERDURAS,
MACARRÃO SIMPLES E COM MOLHO,
FEIJÃO E DOIS TIPOS DE CARNES (FRANGO
E BOI), 02 TIPOS DE SUCOS E UM TIPO DE
SOBREMESA (PUDIM, SALADA DE FRUTAS,
SORVETE OU DOCE)

600 100 100 14,90 I 'l .920,00

2

COFFEE BREAK: CAFÉ, LEITE, SUCOS (02
SABORES), PÃO COM PATÊ, PRESUNTO,
QUEIJO, 02 TTPOS DE BOLOS (M|LHO OU
FOFO, MESCLÂDO OU LEITE) SALADA DE
FRUTAS E SALGADOS VARIADOS

500 200 200 10,00 9.000,00

3

IÂNCHE: CAFÉ; LEITE; SUCOS (02
SABORES); BOLOS VARIADOS (MILHO OU
FOFO, MESCLADO OU LEITE) E PAO COM
PATÊ.

500 200 200 5,00 4.500,00

4

QUENTINI-IAS: ARROZ E FEIJÃO,
MACARRÃO,
VERDURA, 02 TIPOS DE CARNES (FRANGO E
BOt) E SUCO.

300 't2,90 3.870.00

Rua Coronel Luís Felipe, n" 299 - Baino Cetro, Cedro-CE - CEP: 63400-000 CNPJ: 07.812.241i0001-81
T.LÍoi.: (8E)3564437 t I Strc: ürr...dro.(t€oy,b]

LI\
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CEDRO

ATACAREJO LTDA.

oBJEro: CoNTRATAçÃO DE PESSOA JURíDICA PARA O FORNECTMENTO
DE LANCHES, COFFEE BREAK, ALMOÇO/JANTAR E QUENTTNHAS
DESTINADAS AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO DO
MUNIC|PIO DE CEDRO-CE.

O Aditivo ao ConlÍato em questáo encontÍâ amparo legal no disposto no art. 65, inciso
l, alínea "b", e §'lo, da Lei no 8.666/93 e suas elteraÉes posteriores.

"Art. 65 - Os contatos regidos por esta Lêi poderão ser alterados,
com devidas justiíicaü'vas, /,os seguirrÍes casos.'

t - (...)

b) quando necessárta a modilicação do valor contatual em
deconência do acréscimo ou diminuição quantiâüva de seu objeío, noa
limitês permitidos por esTa Lêi;
(..)

§ ," - O coÍtratado fica obrigado a aceitar, nas ,nssínas condições
cofitratuais, os acréscimos ou supÍessões gue se fizetem nas obr€s, serviços
ou compras, dé 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, e, no caso pafticular de reforma de edifício ou equipamento, até o
limite de 50% (cinqüenb por cênto) pan os seus acéscr:íros. "

cúUsULA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

í,.
.

íO ADITIVO AO CONTRATO 1306.0212022{1, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
EDT CAÇÃO, ORTUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO No. 04{)3.02/2022{3, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE CEDRO E A EMPRESA FERNANDES

Rua {-oronel Luis Felipe, no 299 - Boimt Centrc, CedrclE - C EP: 63100-000 CNPJT 07.8I2.21 I 000 l-ÍiJ
Td.torr. : (88\ 15 6aa375 | Srtc: r'rr.ccdro.ce.gor.br

PREGÂO

7* J4.

O Município de Cedro, pessoa jurídic€ de direito público intemo, com Sede de
sua Prefeitura locálizada nâ Trâvessa Liberato Moecir dê Aguiar, 9N, Bairro Centro,
CedÍo, Ceará, inscrito no CNPJ sob o nq 07.812.24110001-84, alravés da Secretaria de
EducâÉo neste ato representada pela oÍdenadora de despesas a Sra. Regina Célia
Cavalcante da Silva Leite, doravantê denominado de CONTRATANTE e, do outro lado.
a empresa FERNANDES ATACAREJO LTDA, com endereço na Avenida Alberto
crâveiro, No. 1979, Baino Boa Vista, Em Fortaleza/CE, Estado do Ceará, CEP: 60.861-
211, inscrita no CNPJ sob o no 38.333.439i0001-09, representada por seu proprietário
o Sr. Jefferson Fernandes Barbosa, CPF No. 057.764.93;J--74, no final assinado,
doravante denomineda de contratada de acordo com o Pregão Eletrônico no

O4O3.O2|2O22-O3, Processo n' 0403.0212022-03, e em conformidade com o que
pÍeceilua a Lei Federal No 8.666/93 e suâs alleraçóes posteriores, sujeitando-se os
@ntratantes as sues normas e as clausulas e condiÉes a seguir pacluadas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1 - O presente aditivo consigna um acréscimo conespondente a apÍoximadamente
25% (vinle e cinco por cento) nes quentidades dos itens especiÍcados no quadro abaixo:

,
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R

7À
Ft NO

PREGÂo
e*3

ITEM ESPECIFICAÇAO QUANTIDADE
CONTRATADA

QUANTIDADE
ADITIVADA

VALOR
uxrrÁruo

VALOR
TOTAL

I

ALMOÇO/JANTAR: ARRoZ BRANCO OU BATAO,
SALADA DE LEGI]MES E VERDURAS,
MACARRÀo S0,PLES E coM MoLHo, FEUÃo E

DOIS TIPOS DE CARNES (FRANGO E BOI), 02
TIPOS DE SUCOS E lIM TIPO DE SOBREMESA

€UDIM, SALADA DE FRIJTAS, SORVETE OU
DOCE)

800 200 R$ 14.90 R$ 2.980.00

2

COFFEE BREAK: CAFÉ, LEIIE, SUCOS (02
SABoRES). PÂo coM PATÊ, PREsuNTo.
QUEUO, 02 TIPOS DÉ BOLOS (MILHO OU FOFO,
MESCLADO OU LE[D, SALADA DE FRUTAS E
SALGADOS VARIADOS

900 225 R$ 10.00 R§ 2.250.00

I,ET.IõTM' CAFÉ, LEITE, SUCOS (02 SABORES),
BOLOS VARIADOS (MILHO OU FOFO,
MEScLADo ou Lplrt) p pÃo cou peTÊ

900 RS 00l R$ r.125.00

4
QUENTINTIAS: ARROZ E FEIJÂO, MACARRÃO,
VERDURA. 02 TIPO§ DE CARNE§ (FRANOO E
BOt) E SUCO

300 75 R§ 12.90 R$ %7,50

R$ 7.322,50 (sete mil úezentos e vinte e dois reais e cinquentâ centavos)

3

CúUSULA TERCEIRA . DA JUSTIFICATIVA

3.1 - A alteraÉo Contratual em pauta en@ntra fundamento no dispositivo legal
retromencionado, bem como na Supremacia do lnteresse Público, haja vista que a
necessidade somente poderá ser suprida medianle a adiÉo contratual.

GúUSULA QUARTA - DAS DISPoSIÇÕES FINAIS

Permanecem inalteradas as demais cláusulas conlratuais anleriormente ajustadas.

E, por estarem acordadas as partes, firmam o presente inírumento de reajusle
contralual em 02 (duas) vias para que posse produzir seus jurídicos e legais efeitos.

Cedro - CE, '18 de agosto de 2022.
JEFFERSON FERNANDES Asshado dêfornà dijit'àl por J€FFERSoN

BARBosA:057764e3374 lm$;.:1ffi,1*íH,#."
Regine CÉlia Cavalcante da Silva Leite

Secretária de EducaÉo

TESTEMUNHAS

FERIIANDES ATACAREJO LTDA
Jefferson Femandes Baóosa

CONTRATADA

1

TESTEMUNHAS:

I
Nome
CPF

Rua Coronel Luis l'elipe. n" 299 - Baino Centro, Cedro-C E - ('Ll'. (,-t100-000 CNPJT 07.E I 2.21 I 0001 -8J
TcLÍôo.: $a\ 356{:75 I sit.: hr}.c.dro.«.sor.br

225

Nome
CPF

L
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Fríian{ar

:l
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇA

NOTA FTSCAL ELETRÔNrCA DE SERV|ÇO -

Em daroitú
J -e

PR GÃo
11

Data e Hora da Emissão 28/12J2O221210á:14 Competência 6digo dê .Dfi'EN
NúmêÍo do RPS No. NFS-€ subsütuída IEI*INEIEIE EtÍrÉEarã

DADOS DO PRE§TADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome

Nome Fantasia FERNANDES AÍACAREJO

38.33.4390001{9 M@E FORTALEZA - CEEEEEEIII E@
Endereço e CEP AV ALBERTo CRAVEIRo,1979 - BoA vtsrA,/cASTE úo cEp:60.861-2i 1

E-mail fêmandêsatacâ rejo@g ma il.comComplemênto iEIt'õEE

DADOS DO TOMADOR DE SERV|ÇOS
Razáo Social/Nome MUNICIPIO DE CEDRO

CPF/CNPJ 07.412.241/ocol44 lnscriçáo Municipal Município CEDRO. CE

Erúereço e CEP R CEL LUIZ FELIPE. 2SS - CENTRO CEP: 63.400{00

Complemento Telefone E-mail comprasôeclro@outlook.com

't7.1o t$m1o2oi - sERVtÇos DE ALTMENTAçÁo PARA EVENToS E REcEpÇoEs - BUFÊ

Código ARTCódigo da ObÍa

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

s89,90 Nâlureza Opêrasão Vdor dos ServiFs R$

(-) DescoÍ{o lncoírdicionado 1'TÍbúaçâo no Municltio C) Deduçôês Permitidas em Lêi

(-) Desconto Condicionado Regimê êspeeial TribulaÉo (-) Dêsconto lncondicionâdo

G) Rê{ençóês FedeÍais 14,85 0-Nenhum Base de Cálculo 989,90

Outras Retenções Opçáo Simple6 Nacioml (x) Aliquo{a % 5,00

(-) ISS Reti<Jo 0.00 ISS a reter ( ) Sirn (X) Náo

lncentivador Cultural
(=)Valor Líquid, R§ s75,05 (=)Valor do ISS R$ 49,50

Avisos

A auienljcijadê êsta Nob Fislp.deá s vaiijada rc site htFJrs b.taleÉ e g@ bÍl @h a d iêção do Códigp dê veííEção

üB@rEE@*l§ÉçE@/

@@@
@il

r@I@EilT@I@I

UNIT R 12.90
\LOR TOTAL R$: 399.90

FFEE BREAK: CAFE, LEITE, SUCO 02 SABORES, REFRIGERANTE, PÃO COM i,lUÇARELLA
VALOR TOTAL R$: 310.m
LANCTIE SIMPLE: SLtco OI', REFRIGERANTE (UM TP DE BOI.O OU PÁO COTil PATÊ)
VALOR TOTAL R$: 28O.0O
REF: AO FUNDO UUNICIPAL OE SAUOE EMP No02í2mí5

TRIBUTOS RAIS

PiS

aUANT 31 VALOR UNIT R$: 1o.m

QUANT 56 VALOR UNIT RS: 5,m

FERNANDES ATACAREJO LTDA

CPF/CNPJ

(88)35644120

DISCRIM DOS

CODIGO DE ATIVIDADE CNAE

DETALHAMENTO ESPECIFICO DA CONSTRUÇAO CIVIL

Cálculo do ISSQN devido no Município

Váoí dos Servkioê RS 989,90

2-Mo

2 Não



". Fortalezaa
I

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FTSCAL ELETRÔNrCA DE SERV|ÇO - NFS-e

Número da

NFS-e
110

Oate e Hore da Emiasão 2gh2t2ü2211 §:4t Comp€tência Código dê VêrificaÉo 781121246

Número do RPS No. NFS-e sub3ütuida Local da P.e6taÉo

DADOS PRESTADOR DE SERV|ÇOS
Rez ão Social/Nomê FERNANDES ATACAREJO LTDA

Nome Fantasia FERNANOES ATACAREJO

CPF/CNPJ 38.333 4390001{9 lnsc Munbpd EÚraflll:rr!EE--frrF=l [liitEm
Endereço e CEP AV ALBERTo oRAVEIRo.l979 . BoA VISTÂ/CASTE úo cEP:6o,861.211

E-mail ÍemandesatacâÍejo@g ma il. comEUmq@E

E

lGlEratit!

DADOS DO TOMADOR DE SERV|ÇOS
Razão Social/Nome MUNICIPIO OE CEORO

CPF/CNPJ 07.a12.241tM1-U lnscÍição Munícipal CEDRO - CE

Endereço ê CEP R cEL LUIZ FELIPE. 299 - CENÍRO CEP: 63.400{00

Complemento TeleÍone (88)356+01 20 E-mail comprasôedÍo@oLrtlook.com

DIS DOS SERVIÇOS

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE
't7.1o t $2olo2o1- sERvtÇos DE ALTMENTAÇÁo PARA EvENTos E RECEPçóES - EUFÊ

DETALHAMENTO ESPECIFICO DA CONSTRUÇAO CIVIL

Código ARTCódigo da Obra

2&) EEIIÍEI'IMIiÍN§ EIEI'I

Detalhamênto de Valores - Prestador dos Serviços Cálculo do ISSQN deúdo no Município

Velor dos Servlps R§ 154.80 tlatureza Opêraçáo Valor dos ServiiÀr R$ 154,80

1-Tíibúaçáo no MunicÍpo G) Dêduçôê6 Permitidas êm LeiG) Oesconto lncondicionado

Regime eBpecial TributaÉo (-) Desconto lhcondicionadoG) Descorúo Condlcionádo

o-Nenhum Base de Cálculo 154.80G) Rêtençôe8 Federais

(X) Alíquota % 5,00

0,00 ISS a reler ( ) Sim (X) Nâo(-) ISS Rêtk o

lncêntivador Cultural
(=)VabrLiquido R§ 152.48

2'Náo
(=) Vabrdo ISS R$ 7,74

A a utentcldâd. (b!lâ Nolã Fi§cál p.õ.rá t r valirãde m sn htF /n§ ôrtâL2a É9d bÍ/, com a uiilizaçao do Côdigo de Verif.açào

@

rlffitE
@@E@EXW

I@I@{ I@I

ôUENTINHA: ARROZ (BRANCO OU
\LOR TOTAL R§: 154.80

, SALAOA DE LEGUMES E VERDURAS, MACARR

L TEREZA DUTRA OC:2O22O1§5

E FEIJ QUANT 12 VALOR UNIÍ RSr 12

F: AOS ALUNOS DA ESCOLA MUNICIPA

Prs

TRIBUTOS FEDERAIS

12t2022

rNss(Rs)

OpÉo Simples NacionalOdres Rêtençõêa

2-Nâo

Avisos

Município

tNss(Rs)



I Fortale:a
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FTSCAL ELETRÔNrCA DE SERV|ÇO - NFS-e

Número da

NFS-e
112

Data e Hora da Emissâo 29/121202214:3'l:6 Competência Código de VerificaÉo 717 504136

Númêío do RPS No- NFS-e substituídâ Local da PÍeêtaÉo FOP*FffiS§.

Razáo Social/Nome FERNANDES ATACAREJO LÍDA

Nome Fantasia FERNANDES ATACAREJO

49CPF/CNPJ lnsc Municipel 563.705€ Municlpio FORTALEZA -

Endereço e CEP AVALBERTo cRAvEIRo,1979. BoA VISTA./CASTEúo cEP:m,861-211 YIz
Complemento Telefone E-mail femarúesátacárêjo@gmâil.com

Razão Social/Nome MUNICIPIO OE CEORO

Municipio CEDRO . CECPF/CNPJ 07.412.241lmo1€,4 lnscrição Municipal

Endereço e CEP R CEL LUIZ FELIPE. 299 - CENTRo CEP: 63.«)G000

TeleÍone (88)3564{120 comprascedlo@oúlook.comComplemento

17.1o / 562010201- sERVIços DE ALTMEMTAçÁo PARA EVENToS E REcEpçôEs - BUFÊ

Código da ObÍa Código ART

COFINS rNSS(R$) csLL(R§)rR(R$)

154,80 VeloÍ dos Sêrvirps Rli 154,80V.lor dos Sêrvtups R$ tláureza Opêraçâo

PIS

C) DeduÉes Permitidas em LeiG) Oêsconto lncondicionado 1-Trih.úaçâo no Municlpo

Regime espêcial ÍributaÉo C) De§oonto lncondicionado(-) Dêsconto Condicionado

G) RetenÉe6 Federàis 0-Nenh'.rm Base de Cálculo 154,80

OpÉo Simple6 Nacioml ()0 A,iquota % 5.@Outrâs Retençóe§

0,00 2 - Nilo ISS e reteÍ ( ) Sim (X) Náot) ISS Rêtiro

lncentivador Cutuíal
(=)ValorLiquido R$ 152,48

2-Nâo
(=) VabÍ do ISS R$ 7,74

A aúenri.Éadê d4ta Nob Frlcar pôd.Íá sêÍ valüada m 3i!e htts ,!ss lbÍrrLz. cr go! õ/, @m á utliz.çâo do cnógo d. v.lía:çâo

Avisos

A: ARROZ (BRANCO
\LOR TOTAL R5: '154.80

F: A ES@LA MUNICIPAL TEREZA DUTRA OC N" 2022013a1

UNT

12t2022

DADOS DO PRESTADOR DE SE

DADOS DO TOMADOR DE

DOSDISCRIMI

CODIGO DE ATIVIDADE CNAE

DETALHAMENTO ESPECIFICO DA CONSTRUÇAO CIVIL

Cálculo do ISSQN deüdo no MunicípioDêtalhamento de Valores - Prestador dos SeMços

E-mail

TRIBUTOS FEDERAIS



". Fortelezei
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FTSCAL ELETRÔNtCA DE SERVTÇO - NFS-e

Número da

NFS-e
108

Dala e Hora da Emissáo 28h2129221'l:*:14 Competência 12nO22 Código dê Vêíificaçào 777248506

Núrnero do RPS No NFS-e 6ubsituida Locál da PrBlaÉo FORTALEZA - CE

DADOS DO PRESTADOR DE SERV|ÇOS
Ra2ão Social/Nome PREGÃO

Nome Fentasia FERNANDES AÍACAREJO ME
CPF/CNPJ 38.333.4390001{9 lnsc Municipal 563.70S Município FORTALEZA - E

Endereço e CEP AV ALBERÍo cRAVErRo,i979 - BoA vtsrtucASTEúo cEp:60.861-211

Complemento Telefone E-mail femarúe6átacãrêio@gmail com

DADOS DO TOMADOR DE SERV|ÇOS
Razáo Social/Nome MUNICIPIO DE CEDRO

CPF/CNPJ 07 a12.241tcÉD1-84 lnscrição Municipal Municipio CEDRO - CE

Endereço ê CEP R CEL LUIZ FELIPE, 299 - CENTRO CEPj 63.400{00

Telefone (88)356441 20 E-mail comprascedro@outlook.com

DISCRIMINA DOS

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE
17.1o t ffi1o2o1- sERVrços DE ALTMENTAçÃo PARA EVENToS E RECEPçôES - BUFÊ

DETALHAMENTO ESPECTFTCO DA CONSTRUÇAO CrVrL

Código da ObÍa Código ARÍ

?mENhII§S IiIGI'I CEIIffiI»

DetalhamerÍto de Valores - Prestador dos SeMços Cáculo do ISSQN deúdo no Município

V.lordos SeÍvlps Rt 180,60 I'latúeza Ope.açâo ValoÍ doô Sêrviços R§

G) Oesconto lncordicionado 1'ÍnbúaÉo no Muncítio (-) OeduÉê Permitidas em Lei

(-) De6conto Condicionado Rêgimê eEpecial T.ibuteÉo G) Descorito lncondlcionado

G) Reteftçôê3 Feder.is 2.70 0.Àlenhún Base de Cálculo

Oúras Retençóe6 Opçáo Simples Nacional (X) Aliqu<*a % 5.00

0,m 2-Mo ISS a reter ( ) Sim (X) Náo

lncentivador Culturel
(=) Valor Líquido R§ 177,90

2 Nâo
(=) Vabr do ISS RS 9,03

a aúêríÉirádâ d.rt Not Fisr t'.d..á l.r vâlt a.,á @ 3ir. lnts /hs.lDftat za 6 9@ b{/, @m . úitiaçáo do cadgo d. veÍifcácào

Avisos

a@el

I@I@[ú I@I

aUENTINHA: ARROZ (BRANCO OU BAI ), SALAOA DE LEGUMES E VERDURAS, MACAR
\LOR TOTAL RS: 180.60
F:AOS ALUNOS DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA DE JESUS CAVALCANTE OC: 202201356

TRIBUTOS FEDERAIS

PIS

E FEIJ QUANT

FERNANDES ATACAREJO LTDA

Complemento

180,60

160.@

G) ISS Rêlk o

rNss(R$)



t Fortahza

F,í.ní.r

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FTSCAL ELETRÔNtCA DE SERVTÇO - NFS-e

Número da

NFS-e
109

Data e Hora da Emissão 28h2t2o2211:*:20 Compêtência 1212022 Código de Vedf caÉo 963154943

NúÍnero do RPS No. NFS+ súslituíê Localda Pre§1eÉo

MUNICIPIO DE CEORORazão Social/Nome

Ra2áo Social/Nome FERNANOES ATACAREJO LTDA

Nome Fantasia FERNANDES ATACAREJO

lnsc Municipal 563.705-8 Município FORTALEZÁ -

Endêreço e CEP AV ALBERTo CRAVEIRo.1979. BoA VISTA.,/CASTELÃo cEP:60.861-21 1

E-mail íemarÊêsâlacáÍeio@gmeil.com

CPF/CNPJ

TelefoneComplemento

CPF/CNPJ 07.412.241tcno144 lnscriçáo Municipal Município CEDRO - CE

Erdêreço e CEP R CEL LUIZ FELIPÉ, 299 - CENTRO CEP: 63.4OGO0O

E-mailComplemento Teletone (88)3564-01 20 comprascedro@oúlook.com

i.1o T ffi1q2ü - SERVIçoS DE ALIMENTAÇÂo PARA EVENToS E RECEPÇÔES - BUFÊ

Código da Obra Códiqo ART

PIS COFINS rR(R$) 1,95 csLL(R$)

Valor dos SeÍvirps R$ 129,00 I'latureza Operaçáo VCo. do6 Sêívçoô R§ 129,00

C) DeduÉes Peímitldas em LeiG) Oeâconto Incoírdiciomdo l-ÍributaÉo fto MuniclF o

Regime e8pêcial TributaÉo (-) Descor o lncondicionadoG) Desconto Condicionado

1,95 0-Nenhum Base de Cálculo 129,mG) Retençóês Fêderàiô

(X) Aliquc*e % 5,mOt tras Retençóes Opçáo Simple6 Nacioml

2 - Nilo ISS a rêlêÍ ( ) sim (X) NáoG) ISS Re§do

lncentivádoÍ Cultu€l
(=) Vabr Líqüid, R§ 127,O5

2-Não
(=) VeloÍ do ISS R$ 6,45

Avisos

1. Uh. vi. d.§ . riot F§r !..á .Nr.<,..t'à/és ô ..trÍ io.Ékb Flo TGEór<L6 s.ryços, m.lto hiF/aÉ6.Íoíbb.. cê gpv br
2- a .ritê.tcdad. de$a tloà filal pod.rá s Eld.dâ .D síÊ lrtE /tus brlaLzâ ca go, ü/ coô a tôür4ãô do côágo d. v.nlt çaô

HA:
\LOR'TOTAL R$: 129.00

F: AOS ALUNOS DA ES@LA MUNICIPAL TEREZA DUTRA OC: 202201355

1 12.90

DADOS DO PRESTADOR DE

DADOS DO TOMADOR DE SE

DISCRIM DOS

CODIGO DE ATIVIDADE CNAE

DETALHAMENTO ESPECTFTCO DA CONSTRUÇAO CrVrL

rNss(R$)

Cálculo do ISSQN devido no MunicípioDetalhamento de Valores - Pre§âdor dos Serviços

0,00

3a.333..€g(m1€

TRIBUTOS FEDERAIS
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coNTRATO Ne 202503270001
DlspENsA ELETRÔNrCA DE LICTTAÇÃO Ne CMP-O7.O3.2O25-11
pRocEsso ADMrNlsrRATtvo Ne ooo99.20250221/OOO1-66

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAIPABA E FERNANDES
ATACAREJO LTDA.

o(A) CÂMARA MUNICIPAL DE PARAIPABA, com sede no(a) Rua Flávio Granjeiro, 274,
CENTRO, Paraipaba / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 35.076.017/0001-07, neste
ato representado(a) pêlo(a) Sr(a) FRANCISCO IVONISIO DE SOUSA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) FERNANDES ATACAREJO LTDA, inscrito(a) no
CNPJ/MF Na 38.333.439/0001-09, sediado(a) no(a) Rua Luiz Braga, l-44, Centro,
Paraipaba / CE - CEP: 62.685-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) jennifer de oliveira sousa, inscrito no CPF ne CPF/MF Nq
090.225.223-26, tendo em vista o que consta no Processo na
00099.20250221/0001-66 e em observância às disposiçôes da Lei no 14.133 de 1
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica de Licitação ns CMP-07.03.2025-11, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRTMETRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa

especializada para fornecimênto dê serviço de coffeê brêãk destinado â eventos
institucionais da Câmara Municipal de Paraipaba/CE, atendendo reuniôes,
audiências públicas, sessôes solênes e demais atividades oficiais-, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Aviso de Contratação Direta.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente
de tra nsc rição.

1.3. Discriminação do objeto:

. . P00tR tEclstÂTll,Íl

f.., cÂilARAtíuuctpAt 0EpÂBÂtPÂBÂ
tY- 

t rtitltrs lttt ;tt ttl tkr tl<'scttt ttl\ illt('ttlo íl( i '. r r . r i 
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r . r I r , r I

DESC RIí;AO §Lq.RC.,\ L {D QID V. f NIT

ilinisônduich€ pmpria Unidade 1000.0 2,60

coúab dr Í.rias dr pào d. ÍdDa, paÉ d. Í8tr8o. ieÍôras (C.n(,E, alÍÀ.. c toúae), nolho a b&r. d. Mioírâsc oü ..rd cbre.

V, IOTAL

2.600,00

canaÉs prop.ra Unidôdê

ToniüEs olr pão & fmà .E pcqlI6 Fd{Í6, rc(b.adõ (o t'üUo d€staô . «r@ .k"sê

o-

sFo

1

Av. Domingos Barroso, 350
Monte Alverne, Paraipaba. CEP: 62685-000
CNPJ: 35.076.O17 /@Ol-O7

500.0 3,t0 1.550,00

4,30 3.225,00

o
n
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2

3 iiini Hrmbúrguer prop.ia Unidade 750.0

fiio npo mini tlmüÍgrE (t dicixlãI, hÍicir o, iÍe861). ciro. Eoida Erüo nl§si.Ela ldí€ ro Íúi6 . .lla(.
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Croissant paopíra

MasÉ folh.d! . be d. íübhà & rrigo âs6ada .oú r3 h.h & ít?rgo &Ci.do.

5

13

15

inicchorro Qúênte pÍopÍra unidade ,5o.o 3'00

ráo üpo Eini (aÍt'ü$qu!úÊ @idÍ!àl. tÍi,clÊ 01 iú.grd), Eoho §m sd§kEtEriln, suirÂ lÍ & truo) ! lfu p6IE.

CÍoissant Píopria t nidade

tíassa Íolhad. a be d? Íârioba dê diSo Àrç.da .@ I.rlFi, d, qrlijo Elsârtla.

2.250.00

750,00

750.00

2.915,O0

6

500 0

500.0

1,50

1,50

7

I

9

10

1t

l2

ilini s.lg.di.úros vaÍiâdoá propÍiâ Uordâde tsoo.o o,53

2000 miai co flh.§ & fràÍUo, l5m noliÍn|.s & $rijo, !0lx) lô?s d..ãre boíinâ. roq) crnúinhos n(h.âd6 .m para dÊ fiango.

Empadas

Itâss d. ehpârla a.6âdâ r!ôrâdÃ (,m írdngo .k!f,Édo.

Unidôde

pÍopria Unidâde

propíia Sêrviço

1000.0 1,66 1.660,00

Unidade 15.0 20,00 100.00

Litro 60.0 5,50 rr0,00

Litro 1ao o 4,40 792,OO

108,00 540,00

5.0 198,00 990,00

o
n

l

Tortas propna unidade 20,0 118.00 2.360,00

Tnã 8Étrd. d. hDSo (oo àpuiníhnd! m p.{aíos r..à.adn d. fmSo dÊí&do, Eilto, .rrilàa qEiir. pft§rdo. tdàr"â{roDât , .rholiÍiE !
c.àolâ).

Srrcos proFa

lo Ítc d! f,i.o Edural d. cdÉ ê a) Iiro6 de §Im mtlml d. âc.roh.

Solos pôpria

UE hob .i. l.í<holo lilol @ holo & niltb . '$ bolo do ripo íoío.

RêfÍúeÍantes

Retigúanr.s a be dê colâ ê BME&í

pêspsí
kuat

14

DescaÍtáveis propna Unidade 5.O

lf.r.dar d.raíárel p . o coosuro d6 aliDeÍ&os do cooÍe bÉâl(Copos k 6 cuad apc". PârnG)-

líesá dêcoiôtiva

M.e &Grüiir: Iri6ar oalhôs . irEc pa-à d..6àçâo.

SeÍviço 10.0 148,00 1.480,00

Vàlor total: 22.492.@

z. clÁusula SEGUNDA - vtcÊNclA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com início na data de 27 de março de 2025 e encerramento em 27
de março de 2026, prorrogável na forma do art. 1.07 da Lei ne 14.133 de 2021.

Garçoírs pÍoma

PÍorEiooal cm 
",p.Íiaíril 

pr-à .I.C rE 6 s.Íri.G d. 8r{d.

Av. Domingos Barroso, 35O
Monte Alverne, Paraipaba. CEP: 62685-000
CNPJ : 35.076.O1 7 / OOOI -O7
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 22.492,00 (vinte e dois

mil, quatrocentos e noventa e dois reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de admínistração, frete, seguro e outros necêssários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSUL/Â QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orÇamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de
Paraipaba, na classificação abaixo: 9901.01.031.0001.2.133 - MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS, R$ 19.892,00 no elemento de
despesa 33903900: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços
de Terceiros - pessoa Jurídica, R$ 2.600,00 no elemento de despesa 33903000:
Material de Consumo, Material de Consumo;

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1, O prazo para pagamento e demais condições a ele referêntes

encontram-se no Têrmo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica ns CMP-07.03.2025-'Ll.

6. CIáUSU|-A SEXTA - REATUSTE

6.1. Os preÇos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferençâ correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaÇão
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficiâl, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajustê será realizado por apostilamento.

tvl,,,
úRA 

'r,

n

r

Av. Domingos Barroso, 350
Monte Alverne, Paraipaba. CEP: 62685-000
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z. clÁusuut SÉTIMA - GARANTIA oe execuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garàntia de execução para a presente

contratação.

a. clÁusula orrAvA - ENTREGA E RECEBTMENTo Do oBJETo
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica no
cMP-07.03.2 02s-11.

g. cleúsula NoNA - HscauzaçÃo
9.1-. A fiscalização da execução do objeto seé efetuada por

Com issão/Representa nte designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação ne CMP-07.03.2025-11.

10. cLÁusuLA DÉoMA - oanrclçôes DA coNTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referê ncia/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação
Direta na CMP-07.03.2025-11.

u. cúusuLA oÉcrue pRTMETRA - serçÕes ADMrNrsrRATrvAs
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação Direta na CMP-
07.03.202s-11.

rz. cr-Áusula oÉcrma sEcuNDA - exnxçÃo
12.1,. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei n0 1,4.L3312021,.

L2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos
previstas no art. 104 da Lei 14.L33, de 2021.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos êventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
L2.4.3. lndenizações e multas.

rg. cr-Áusula oÉcrml TERcETRA - vEDAçôEs
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

Av. Domingos Barroso, 35O

Monte Alverne, Paraipaba. CEP: 62685-000
CNPJ: 35.076.O17 /A@l-O7
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14. CLÁUSULA DÉCIMA qUARTA - ALTERAçÔES
14.1. Eventuais alteEções contÊtuais Íeger-se-ão pela disciplina do àrt. 124

da Lei no 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25o/" (vinte e cinco por cento) do valor iniciâl atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei no 14.133, de 2021.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei no 14.133, de 2O2L..

15. CLÁUSUU\ DÉC|MA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei na 14.133, de 2021 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CúUSUI-A DÉC|MA SEXTA - PUBLTCAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal
Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), no prazo previsto no ârt. 94 Lei no
14.133, de2O2L.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1-. É eleito o Foro da Comarca de Paraipaba para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei no 14.13312021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

PARAIPABA/CE, 27 de março de 2025.

CÂMARA MUNlCIPAL DE PARAIPAEA
cNPr/MF Ns 3s.076.017 IOOOL-O7
FRANCTSCO tVONtSTO DE SOUSA

Responsável legat da CONTRATAilTE

(ei,,,,
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FERNANDES ATACAREJO LTDA
cNPJ/MF Ne 38.333.439/OOO1-O9

JENÍ{!FER DE OLTVETRA SOTTSA

Responsávêl legal da CONTRATADA
Assinado de formà drgitàlpoíFERNANDES FEFNÂND€S AÍACÂRTJO

ATACARUO L]DA:38 333439000 r oe

LTDA38333439OOOl09 Dâdo6i202s-03.27 rr"6se
{3'00,

TESTEMUNHAS:

Av. Oomingos Barroso, 350
Monte Alverne, Paraipaba. CEP: 62685-000
CNPJ : 35.076.O1.7 / @rOI-O7
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TECEBEMG DE FERNÀ.IIIDES ÂTACAiE.IO LTDA 06 PRODUTO§,§ER}'iç!6 CICNSTA'{TE5 NA NO'IÂ NSCAL INDTCADA ÂO lnDO

IDENTINCAçÃO E ÁSSINÁTIrNA DO RECEBEDOÀ
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N" 000.003.52{
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